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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
                    TOLEDO - PR

RESOLUÇÃO Nº 42, de 25 de OUTUBRO de 2021.
Delibera pela adesão a Deliberação nº 056/2021-CEAS/PR - Incentivo COVID, e aprova Plano de Ação.
“Ad Referendum”
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, Sra. Rachel Lucia Hech em conformidade com a Lei 2.003/09, no uso de suas atribuições legais, e em concordância com o artigo 9º, do seu Regimento Interno, vem tornar público que:

Considerando a Deliberação n° 056/2021 que estabelece os procedimentos de repasse de recursos, na modalidade Fundo a Fundo para Incentivo COVID, por meio de repasse de recursos do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS aos Fundos Municipais de Assistência Social - FMAS;
RESOLVE:
Art. 1º – Aprovar, Ad Referendum, a adesão a Deliberação nº 056/2021 do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PR – Incentivo COVID.
Art. 2º – Aprovar o Plano de Ação para o Incentivo COVID.
Art. 3º – Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.
Toledo, 25 de outubro de 2021.
RACHEL LUCIA HECH
Presidente do CMAS
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